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REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 01949/2024

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N. 503, DE 2014,
QUE ESTABELECE O PLANO DE CARGOS,
CARREIRA E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO QUADRO DO PESSOAL CIVIL DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E
FUNDACIONAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Povo de Florianópolis, por seus representantes, aprova
e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

 
 

Art. 1º Altera o inciso II, inclui o inciso V e os §§ 5º, 6º no art. 6º da Lei Complementar n.
503, de 2014, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º [...]
II - técnico: engloba cargos cuja exigência de habilitação é a conclusão do nível médio de

ensino e corresponde às atividades cujas atribuições estejam relacionadas ao suporte e execução de
serviços técnicos operacionais em suas várias modalidades, podendo exigir formação profissional em
nível técnico de escolaridade na área de atuação;”(NR)

V - auxiliar de sala: abrange o cargo de Auxiliar de Sala, cuja exigência de habilitação é a
conclusão do nível médio de ensino, com habilitação específica.

[...]
§5º A impactação financeira resultante do enquadramento e execução deste artigo será

paga parceladamente, observando-se o cronograma definido na Lei Complementar n. 741, de 2023.
§6º A implementação dos valores apurados conforme §5º deste artigo observará, em cada

período de desembolso financeiro, as disponibilidades financeiras da administração pública municipal,
bem como sua aplicação não poderá acarretar incremento da despesa de pessoal que exceda a
noventa e cinco por cento do limite previsto na alínea b, inciso III, art. 20, da Lei Complementar Federal
n. 101, de 2000, sendo que a apuração será feita após o fechamento do primeiro quadrimestre do ano
e, atingido o percentual previsto no caput deste artigo, fica a Administração municipal autorizada a
suspender sua implementação até o exercício financeiro seguinte.”(NR)
 

Art. 2º Fica revogada do Anexo I-A da Lei Complementar n. 503, de 2014, a linha
referente a auxiliares de sala previstos na Classe 2, assim disposta:

Classe Cargo Ocupadas Livres Criadas Total
2-Técnico Auxiliar de Sala 1232 261 39 1532
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Art. 3º O Anexo I-A da Lei Complementar n. 503, de 2014, passa a vigorar acrescido da
linha referente a auxiliares de sala previstos na Classe 5, assim disposta:

Classe Cargo Ocupadas Livres Criadas Total
5-Auxiliar de Sala Auxiliar de Sala 1181 351 0 1532

 
Art. 4º A partir de 1º de janeiro de 2024, a gratificação de que trata o art. 5º da Lei

Complementar n. 731, de 2022, estará incorporada ao vencimento base do cargo de auxiliar de sala da
Classe Auxiliar de Sala do Anexo V da Lei Complementar n. 503, de 2014.
 

Art. 5º A partir de 1º de janeiro de 2024, o Anexo V da Lei Complementar n. 503, de 2014,
passa a vigorar com as alterações previstas no Anexo Único desta Lei Complementar.

Parágrafo único. O enquadramento dos atuais servidores ocupantes do cargo de Auxiliar
de Sala da Classe Técnico da tabela salarial constante no Anexo V da Lei Complementar n. 503, de
2014, para a Classe Auxiliar de Sala da tabela salarial constante no Anexo V da Lei Complementar n.
503, de 2014, será efetuado pela manutenção do nível e referência em que o servidor se encontra na
Classe Técnico na vigência dessa Lei Complementar.
 

Art. 6º Ficam revogados a partir de 1º de janeiro de 2024:
I - o art. 5º da Lei Complementar n. 731, de 2022;
II - o §1º do art. 6º da Lei Complementar n. 503, de 2014, alterado pela Lei Complementar

n. 554, de 2016.
 

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta
de dotações orçamentárias próprias, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a
necessária suplementação de crédito.
 

Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
  
 

Câmara Municipal de Florianópolis, em
 
 
  
 

Vereador João Luiz Augusto Cobalchini
Presidente

Anexo Único
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